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A t rans ição democrá t ica por tuguesa , en tendida na sua acepção 
mais vasta, não s igni f icou apenas a passagem de um reg ime au-
tor i tár io para um reg ime democrá t i co , mas t ambém, e porven tura so-
bre tudo , a t rans ição de uma in tegração u l t ramar ina para uma in-
tegração europe ia e, com ela, a passagem de um nac iona l i smo que se 
pre tendia mul t i - rac ia l e p lur i -cont inen ta l para um eu rope i smo regio-
na l izador . Trans i tou-se , de fac to , não só de uma para outra f o r m a de 
Es tado — de um Es tado autor i tá r io e cen t ra l i zado , para um Es tado de-
mocrá t i co e descen t ra l i zado , mas t ambém de um para out ro s is tema de 
re fe rênc ias ex te rnas — do s is tema u l t r amar ino para o europeu . E es-
te fo i , ce r t amente , o aspec to mais dec i s ivo da mudança ocorr ida em 
Por tuga l , porque , enquan to a democrac ia fora j á ensa iada anter ior-
mente , o que nunca fo ra nem expe r imen tado nem procurado foi a to-
tal e de f in i t iva desco lon ização . 

A desco lon ização foi al iás o fac tor mais carac te r izan te da tran-
s ição democrá t i ca por tuguesa . Se ela foi uma t rans ição revoluc io-
nária , cu jo início se deu de uma f o r m a abrupta , por in te rvenção de um 
m o v i m e n t o mil i tar , isso se deve à ex is tênc ia das guer ras de Á f r i c a e 
à incapac idade de encont ra r para e las uma so lução pol í t ica . O que fez 
a d i fe rença de f u n d o e de fo rma , entre a t rans ição revoluc ionár ia e mi-
l i tar por tuguesa e a t rans ição gradual e cont ro lada espanho la , foi pre-
c i samen te o p rob lema u l t ramar ino . 

Anal i sa r po is o papel da Ig re ja ca tól ica na t rans ição democrá t i ca 
por tuguesa impl ica cons idera r a sua ac tuação não apenas no res t r i to 
per íodo cons iderado de t rans ição revo luc ionár ia (1974-1976) , mas 
também no mais a la rgado tempo quer de desag regação do reg ime 
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autor i tá r io quer de t rans ição cons t i tuc ional (1976-1986) , até à plena 
no rma l i zação (ou desmi l i t a r i zação) ins t i tuc iona l e à adesão de Por-
tugal às C o m u n i d a d e s Europe ias . 1 

I. A I gre ja na cr i se u l t r a m a r i n a e na d e s a g r e g a ç ã o do 
autor i tar i smo 

A d imensão colonial era uma d i m e n s ã o essencia l do r eg ime autor-
i tário. O co lon ia l i smo es teve na sua génese como no seu co lapso , 
cons t i tu indo-se c o m o uma espéc ie de quinta essênc ia do reg ime. 
Não admira pois que tenha sido o p rogress ivo m o v i m e n t o inter-
nacional da desco lon ização do te rce i ro mundo , in ic iado no pós-
-guerra , que tenha cont r ibu ído , de forma decis iva , para a sua desagre-
gação. Ora a Igreja , adap tando-se aos s inais dos t empos , acompanhou 
esse mov imen to , t endo daí resu l tado uma fon te de a t r i tos en t re o go-
verno de Lisboa e a Cúria de Roma. 

Em f ina is da década de 50 o regime con f ron tou - se com um dile-
ma in tegra t ivo: ou a in tegração u l t ramar ina de Por tuga l ou a inte-
gração europe ia , que começa ra a dar os p r ime i ros passos com o Tra-
tado de Roma de 1957. Quer a adesão à EFTA em 1959, quer a cr ia-
ção do Mercado Único Por tuguês , em 1961, cons t i tu í ram uma al ter-
nat iva ao desa f io posto , mas recusado , de in tegração na nascente 
CEE. Tal recusa assen tava , por um lado, na imposs ib i l idade cons t i tu-
cional de ace i tação de au to r idades e ins tânc ias supranac iona i s , e por 
outro lado, na incompa t ib i l idade entre uma pol í t ica de in tegração ul-
t ramar ina e uma pol í t ica de in teg ração europe ia . Foi o d e s e j o de man-
ter o Ul t ramar sob soberania por tuguesa que levou, quer à c r iação do 
M U P quer à p re fe rênc ia pela EFTA, em de t r imento da CEE, em ter-
mos de r e l ac ionamen to e c o n ó m i c o com a Europa . A EFTA surgiu co-
mo so lução in termédia entre essas duas in te r rogações , c o m o conci-
l iação entre ambas . 

0 p rob lema da in tegração ex te rna fo i -se pondo p rog res s ivamen-
te, e cada vez mais , em termos d i lemát icos : ou Áf r i ca ou Europa . A 

1 Sobre a extensão e per iodização da t ransição democrá t ica por tuguesa , Cf. 
Manuel Braga da Cruz, «A evolução das ins t i tu ições pol í t icas: par t idos pol í t icos e 
Forças Armadas na t ransição democrá t ica por tuguesa (1974-1986)» in Instituições 
Políticas e Processos Sociais, Lisboa, Ber t rand, 1995, pp. 107-118. 



in tegração a f r i cana de Por tugal (porque a isso quase se resumia a 
in tegração u l t ramar ina) ve io a reve lar -se inviável com a c rescen te 
pressão e a f i rmação da in tegração europe ia . A emigração e as t rocas 
comerc ia i s enca r rega ram-se de ir de f i n indo à sua conta , de uma for-
ma deso rgan izada mas pe remptór ia , uma tendênc ia in tegra t iva p re fe -
r en temen te europeia . Ao aumen to do f l uxo migra tó r io r u m o a países 
europeus ia co r r e spondendo a p rogress iva d iminu ição do m o v i m e n t o 
migra tór io para o u l t ramar , a f ec t ado além d isso com a c rescen te mil i -
ta r ização do p o v o a m e n t o branco , p r o v o c a d o pela s i tuação de guerra . 
À d i f i cu ldade da in tegração u l t ramar ina co r respond ia a a f i r m a ç ã o 
inelutável da in tegração europe ia . 

Foi neste quad ro que se produz iu o p rogress ivo con t ras te en t re a 
lógica pas tora l da Igre ja e a lógica pol í t ica do reg ime. Os in te resses da 
miss ionação e os da in tegração u l t ramar ina to rna ram-se cada vez mais 
d i f íce i s de compat ib i l i za r , t an to em te rmos ex te rnos como in ternos . 

Em te rmos ex te rnos , as pr imeiras d i s sonânc ias entre Lisboa e Ro-
ma surgi ram em 1948 a inda , com a n o m e a ç ã o de um arcebispo in-
d iano para a d iocese de B o m b a i m . O gove rno ind iano levantara ob jec-
ções ao Padroado Por tuguês do Or ien te logo após a independênc ia , 
em 1947. Sa lazar admit i ra rever o p rob lema com a Santa Sé e pro-
ceder à r enegoc iação dos acordos de 1928 sobre o di to Padroado , o que 
veio a acontecer em 1950, r enunc iando o gove rno por tuguês ao pr ivi-
légio da ap resen tação de b ispos para as d ioceses indianas , em t roca da 
manu tenção dos l imites da a rqu id iocese de Goa. Mas em 1953, o Vat i -
cano e leva a Cardea l o Arceb i spo de B o m b a i m , em pre ju ízo do Pa-
tr iarca de Goa. Salazar ped iu ao Va t i cano uma compensação e amea-
çou chamar o Emba ixador j u n t o da Santa Sé. O Papa concedeu en tão 
a Rosa de Ouro à d iocese de Goa e fez V i c e - C a m a r e l e n g o o Pat r ia rca . 

Mas em 1964, três anos depo i s da invasão de Goa pela União In-
diana, o Papa anunc ia a ida a B o m b a i m para par t ic ipar no Congre s so 
Eucar í s t i co In te rnac iona l , e a in tenção de visi tar Goa. O governo por -
tuguês cons ide rou essa des locação à índ ia como um «agravo gratui-
to, inútil e in jus to» , e proibiu a pub l i cação de not íc ias sobre o Con-
gresso. Alguns padres que de sobedece ram a essa pro ib ição , sus-
ten ta ram a na tureza apos tó l i ca da des locação do Papa , entre e les o f u -
turo Cardeal D. Antón io Ribei ro , que por isso seria a f a s t ado de fun -
ções na t e lev i são do Estado. E Sa lazar ameaçou denunc ia r a Con-
corda ta se o Papa fo s se a Goa , o que não aconteceu por pressões do 
Cardeal Cere je i ra . Os bispos , reunidos em Roma para o Concí l io , che-



garam a e laborar um d o c u m e n t o man i f e s t ando o seu desagrado , mas 
que acabou por não ser pub l icado . Em c o m p e n s a ç ã o o Papa enviou 
uma Rosa de Ouro ao Santuár io de Fá t ima e ve io em pessoa a Por tu-
gal em 1967, no c inquen tenár io das apar ições . 

T a m b é m em 1965 se agravaram as re lações en t re a Igre ja e o Esta-
do com a caso do Bispo da Beira em M o ç a m b i q u e . A pub l icação da 
homi l ia p ro fe r ida no 25° an iversá r io do Acordo Miss ionár io , em que 
D. Sebas t i ão cr i t icou o não f i nanc i amen to pelo Es tado do ens ino cató-
lico, à revel ia da censura , levou à suspensão do jo rna l da d iocese e ao 
início de um moroso processo jud ic i a l . 

Mas o m o m e n t o mais cr í t ico do ag ravamen to dessas re lações o-
correu em 1970, j á em pleno consu lado de Marce lo Cae tano , quando 
o Papa recebeu em audiênc ia pr ivada os l íderes dos m o v i m e n t o s de 
l iber tação em guerra com Por tugal , o que mot ivou a en t rega de uma 
nota de protes to pe lo E m b a i x a d o r por tuguês , e uma respos ta j u s t i f i -
ca t iva da Secre tar ia de Es tado ten tando esvaz ia r de impor tânc ia o 
suced ido . 

Em 1971 são fe i tos a taques ao «co lon ia l i smo por tuguês» no Síno-
do dos Bispos, e os Padres Brancos acabam por ser expu l sos de Mo-
çambique , depois de anunc ia rem ret i rar-se denunc iando c o n f u s ã o en-
tre a Igre ja e o Estado. E no ano seguinte rea l iza-se o j u l g a m e n t o dos 
padres da paróquia do Macut i , na Beira, acusados de denunc i a r em 
massacres sobre civis no decurso da guerra . Massacres esses que leva-
r iam à expu lsão em 1972 dos miss ionár ios de Burgos de Moçam-
bique, e o r ig inaram um pro tes to dos bispos de M o ç a m b i q u e j u n t o do 
G o v e r n o geral . E em 1974, é o própr io Bispo de N a m p u l a que é expul -
so, com a lguns miss ionár ios combon ianos dessa d iocese , por de-
fender a au to -de te rminação . 

Do ponto de vista interno, t ambém as man i f e s t ações de desconten-
t amen to ca tó l ico fo r am c re scendo em re lação não só à s i tuação ultra-
mar ina como t ambém à s i tuação social e pol í t ica , sobre tudo a part ir de 
1958, com a de f l ag ração do caso do Bispo do Por to , tendo cu lminado 
com as mais c l amorosas man i fe s t ações contra a guerra nas vigí l ias do 
dia da Paz de 1969 e, sobre tudo , de 1973, na capela do Rato em Lisboa. 

Mas se tais man i fe s t ações eram de minor ias mais po l i t i zadas , nem 
por isso os Bispos de ixa ram de ir t o m a n d o medidas de c rescen te i sen-
ção e independênc ia pol í t ica do clero, como foi o caso da pro ib ição 
aos padres de se ap resen ta rem como cand ida tos a depu tados a par t i r 
das e le ições de 1969. E em 1973, já depois de f r aca s sada a tenta t iva 



de l ibera l ização do regime a par t i r de dentro , depois de goradas as es-
peranças de uma mais p ro funda rev isão cons t i tuc iona l , em 1971, e de 
uma subs t i tu ição da che f i a do Es tado , em 1972, os Bispos publ icaram 
uma Carta Pastoral , pe lo déc imo an iversá r io da «Pacem in Terr i s» , na 
qual aber tamente f azem a de fesa dos di re i tos f u n d a m e n t a i s , da part i-
c ipação social e pol í t ica , do p lu ra l i smo de opções legí t imas, da res-
ponsab i l idade dos c idadãos , e da conv ivênc ia pac í f ica , quando de no-
vo aumen tavam os s in tomas de c r i spação pol í t ica e social na socie-
dade por tuguesa . Dir-se- ia que a Igre ja h ie rárquica pressent ia a t rans-
f o r m a ç ã o que se iria p roduz i r em Abr i l do ano seguinte e que a de-
fendia , sem de f in i r métodos de o fazer . 

Pode pois conclu i r -se que a c rescen te d ivergênc ia de perspec-
t ivas sobre a desco lon ização , d i tada pela d ivers idade de lógicas da 
Igreja e do Es tado , acabar ia por cons t i tu i r um impor tan te fac tor de 
e rosão da base de apoio do au tor i t a r i smo e, nessa medida , de subst i -
tu ição quer do enquad ramen to ex te rno de Por tuga l , no sen t ido de 
tornar p róx ima a europe ização , quer da sua e s t ru tu ração interna, no 
sent ido de tornar poss ível a democra t i zação . 

2. A Igreja na revo lução 

O 25 de Abr i l surpreendeu os Bispos reunidos em Fát ima em 
Assemble ia Plenár ia . Logo ali f i z e r am eles um voto para que a mudan-
ça ocorr ida con t r ibu í sse «para o bem da soc iedade por tuguesa na jus t i -
ça, na reconci l iação , e no respe i to de todas as p e s s o a s » 2 f a z e n d o um 
apelo às v i r tudes c ívicas . E no intui to de não dar aso a qua lquer inter-
pre tação de res is tência à nova o rdem em ges tação , foi cance lada a vin-
da a Fá t ima, por ocas ião da pe regr inação do dia 13 de Maio , do car-
deal de To ledo , por receio que fosse l ida como «man i f e s t ação reac-
c ionár ia» 3. Do m e s m o modo, como t ivesse ocor r ido uma greve na Rá-
dio Renascença , contra a dec isão da admin i s t r ação de proibir a cober-
tura da chegada ao país dos d i r igentes comun i s t a e socia l is ta Álvaro 
Cunhal e Már io Soares , e se t emesse que jo rna l i s t a s t omassem conta 
da d i recção do Novidades, o Conse lho Pe rmanen te da Confe rênc i a 

2 Cf. Conferênc ia Episcopal Por tuguesa , Documentos Pastorais (1967-1977), 
Lisboa, União Gráf ica , 1978. 

3 In D. Manuel de Almeida Tr indade , Memórias de um Bispo, Coimbra , Grá-
f ica de Coimbra , 1993, p. 317-318. 



Episcopal decidiu suspender a pub l i cação do diár io ca tó l ico , dando 
disso conhec imen to à Junta de Sa lvação Nac iona l . 

Na pr imeira Nota Pastoral , pub l icada a 4 de Maio , os b i spos refe-
rem-se aos «anseios e esperanças da hora presente» , c o n v i d a n d o a tra-
balhar «pela concórd ia e pela paz». E c o m o se ass is t i sse ao surgi -
mento dos vár ios par t idos pol í t icos , os bispos adver tem contra a rei-
v ind icação da au tor idade da Igre ja por qua lquer g rupo pol í t ico , numa 
clara in tenção de assegurar a sua independênc ia e isenção. O am-
biente de re ta l iação pol í t ica e social que c o m e ç a v a a grassar levou os 
b ispos a f aze r ape lo à par t ic ipação e ao p lu ra l i smo «na l iberdade e no 
respei to dev ido às pessoas e às ins t i tu ições» , c o n v i d a n d o ao m e s m o 
tempo a pôr de parte «ódios , v inganças e lutas de c l a s se s» 4 . 

Uma vez e m p o s s a d o o I G o v e r n o Provisór io , o P r imei ro Minis t ro 
e o Minis t ro dos Negóc ios Es t rangei ros (Pa lma Car los e Már io Soares) 
reso lveram apresen ta r cumpr imen tos ao Cardeal Pat r ia rca . Ao con-
trár io de revoluções anter iores , a de 25 de Abril de 1974 não t inha a 
an imá- la qua lquer in tenção de abrir uma ques tão re l ig iosa , como o 
ates ta es ta at i tude. M a s o curso da revo lução levar ia a a t i tudes que 
p reocupavam os bispos. 

Em 25 de Maio uma assemble ia de c r i s tãos rea l izada em Lisboa 
votava em moção um ped ido aos b ispos para que se demi t i s sem volun-
tária e co lec t ivamente . E dias depois , a 10 de Junho , a t r ansmis são de 
um espec tácu lo na RTP, em que era ach inca lhada a f igura do Carde-
al Cere je i ra , foi in te r rompido. O Conse lho Permanen te da Confe rên -
cia Episcopal enviou então t e l egramas de pro tes to ao Pres iden te da 
Junta e ao Pr imei ro Minis t ro . 

Os acon tec imen tos p rec ip i t avam-se e os B ispos en t end iam tomar 
pos ição em Carta Pas tora l 5 , r e f l ec t indo sobre o m o m e n t o da vida por-
tuguesa , sobre o conce i to cr is tão de democrac i a e sobre as opções par-
t idárias dos cr is tãos . Refe r indo-se aos dois pe r íodos h is tór icos que se 
encer ravam — o au tor i t a r i smo de meio século , e a epope ia mar í t ima 
de c inco séculos — os b ispos r e fe r i r am-se ao pr imei ro r e c o n h e c e n d o 
que «não conseguiu escapar inteiramente à sedução de modelos totali tá-
r ios em ascensão de pres t íg io na Europa do t empo» , mas não en je i -
tando «o que de pos i t ivo o País lhe deve» . E quan to ao segundo , refer i -

' CEP. Documentos Pastorais, op. cit., p. 130. 
5 Conferênc ia Episcopal da Metrópole, «Carta Pastoral sobre o Contr ibuto 

dos Cr is tãos para a Vida Social e Polí t ica», in Documentos pastorais, op. cit., p. 132. 



ram a «pol í t ica cen t ra l i s ta» que cont rar iou «uma lenta mas progres-
siva desco lon ização» , responsáve l pelo «sur to de progresso» dos últ i-
mos anos, mas t ambém pela «def ic ien te p romoção cul tura l , social e 
pol í t ica das popu lações locais» . A Igre ja «viveu de per to a gesta marí-
t ima, empenhada a f u n d o numa ac t iv idade miss ionár ia e c iv i l i zadora 
que, a despe i to de todas as sombras que lhe possam apontar , f icou a ser 
uma das suas mais belas rea l izações» . E quanto ao Es tado Novo , a 
Igreja a legrou-se «com a l iberdade , ordem e segurança que o novo re-
g ime promet ia» , viveu com ele em «c l ima de en tend imento» , sof reu 
com os seus defe i tos , e p rocurou cont r ibu i r para os minorar . «Se nem 
sempre os denunc iou publ icamente ou da fo rma por a lguns dese jada , 
mui tas vezes o fez median te d i l igências d i rec tas , como ju lgou mais 
opor tuno ou e f icaz» . Acei ta a Igre ja , porém, «responsab i l idades por 
erros comet idos ou par t i lhados» , de que se peni tenc ia , e se p ropõe 
conver ter e renovar . Es te gesto co r respond ia ao pedido do Bispo do 
Porto para que os b i spos pedissem descu lpa ao povo por tuguês de fa l -
tas comet idas nos anos pa s sados 6 . 

Ana l i sando os acon tec imen tos em curso , os bispos congra tu-
lavam-se com o não de r r amamen to de sangue , com a p roc lamação das 
l iberdades c ív icas , a re in tegração dos presos e exi lados pol í t icos , com 
as novas esperanças para os mais depr imidos da soc iedade , com o f im 
do os t rac i smo d ip lomát ico a que g rande par te do m u n d o votara Por-
tugal . M a s a le r tavam para os «abusos da l iberdade , opor tun i smos , 
demagog ia , v inganças ou m e s m o persegu ições» , e r e fe r i am os «pre-
sos por ju lgar» , as «ví t imas de ' s aneamen tos ' arbi t rár ios», os «desman-
dos de grupos ex t remis tas» . E quan to ao fu tu ro da recons t rução polít i-
ca do país e da cr ise económico-soc ia l , av i savam para « f igur inos es-
t ranhos à nossa rea l idade» e para «so luções que a maior ia não dese ja» . 

Sobre o conce i to cr is tão de democrac ia , d is t in to do l iberal e do 
marxis ta , r e fe r i r am-se os bispos pa r t i cu la rmen te à necess idade do en-
sino l ivre, apo iado pe lo Es tado , e aos meios de comunicação social ao 
serviço da op in ião públ ica , l ivres e d ignos , i sentos de censura mas não 
de r egu lamen tação da l iberdade de imprensa . 

E quanto às opções par t idár ias dos cr is tãos , os bispos admi tem a 
p lura l idade , ape lam ao dever de votar , mas exc luem a adesão a pr incí-
pios incompat íve i s com o c r i s t i an ismo. E quan to aos cr i té r ios de esco-
lha de par t ido , r e c o m e n d a m não apenas a qua l idade dos pr inc íp ios , 

6 In D. Manuel Almeida Tr indade , op. cit. 



cons tan tes dos p rogramas par t idár ios e das ideo log ias que os infor -
mam, mas t ambém a sua v iabi l idade e opor tun idade . E a ludem concre-
tamente aos soc ia l i smos , p rec i sando que nem todos «estão domina-
dos por o rgan izações e ideologias inace i táve is para um cr is tão». 

Com esta Car ta Pastoral os b i spos davam um claro apoio, se bem 
que cr í t ico e cons t ru t ivo , ao p rocesso de democra t i zação , que se irá 
concre t izar em at i tudes subsequen tes peran te actos les ivos não ape-
nas da l iberdade re l ig iosa e da l iberdade da Igre ja (de que é exemplo 
a ocupação momen tânea do Seminá r io de Almada em N o v e m b r o de 
1974 pelos es tudantes da c idade, e a o c u p a ç ã o da Colég io de Proença-
- a -Nova por um capi tão do M F A ) , mas t a m b é m perante tenta t ivas de 
ce rceamen to da l iberdade s indical , da l iberdade de imprensa (de que 
a própr ia Igreja será v í t ima com a o c u p a ç ã o da Rád io Renascença) , e 
da l iberdade de ens ino (que a por ta r ia do Min i s t é r io da Educação so-
bre o a luguer pe lo Es tado das escolas par t icu la res ameaçava ) . 

O prob lema do t raba lho e da l iberdade s indica l começou a ser pos-
to bem c e d o . ' E m Outubro de 1974 foi p ropos ta pe lo Pr imei ro Mi-
nis t ro uma jo rnada de t raba lho ao domingo , para vence r a cr ise . O Se-
cre tar iado Geral do Ep i scopado , a t endendo ao carác ter e sporád ico da 
in ic ia t iva , publ icou um esc la rec imen to au to r i zando a d ispensa do pre-
cei to do descanso dominica l . Mas em N o v e m b r o seguinte , o Minis t ro 
do Traba lho propôs que o dia de descanso de ixasse de ser apenas ao 
D o m i n g o e pudesse passar a ser f i xado em qua lquer dia da semana , pa-
ra poss ibi l i ta r maior e m p r e g o e desconges t iona r o f im-de - semana . A 
propos ta não passou disso, mas não de ixou de causar apreensões . 

Nos p r imórd ios de 1975 a ques tão s indical agi tou o país, levan-
tando-se o Par t ido Socia l i s ta contra o p ro jec to de unic idade s indical 
ap resen tado pelo Minis t ro do Traba lho . T a m b é m os Bispos enten-
de ram tomar pos ição a t ravés de uma Nota sobre a liberdade sindical, 
d e f e n d e n d o a l iberdade de assoc iação s indica l e o dire i to de par t i -
c ipação l ivre nas ac t iv idades desses s ind ica tos 7 . 

Mas não era essa apenas a l iberdade por que se temia . A l iberda-
de da Igre ja per igava t ambém, como o mos t r avam, não apenas «a d i f a -
mação , a ca lún ia , a intr iga e a v io lência» contra «pessoas e inst i-
tu ições da Igre ja» , denunc iadas por um c o m u n i c a d o do Conse lho Per-
manen te da Confe rênc i a Episcopal em Jane i ro de 1975 (em re fe rên-
cia, entre outras , ao inc idente com o Arceb i spo de Braga, obr igado a 

Cf. D. Manuel A. Tr indade, op. cit., p. 334-335. 



despi r -se na a l f ândega do Aeropor to de Lisboa) , mas sobre tudo as 
c a m p a n h a s de d inamização cul tural do M F A , desencadeadas ent re-
tanto pelo país, para as qua is hav iam s ido al iás dadas fac i l idades de 
ut i l ização de a lguns sa lões paroquia is . Na lgumas dessas sessões , po-
rém, foi fe i ta p ropaganda ant i - re l ig iosa , e uma companh ia de tea t ro 
i t inerante pôs a r id ículo a re l ig ião catól ica . 

N ã o obs tan te , a Igreja p rocurava não cr iar atr i tos ou p rob l emas às 
novas au tor idades . Nesse mesmo mês, o Procurador Geral da Re-
públ ica encetou di l igências em Roma para consegui r a rev isão da 
Concorda ta , n o m e a d a m e n t e do seu art. 24°, de molde a permi t i r o di-
vórc io civil para os casamen tos canónicos . Tal rev isão viria a ser acor-
dada meses depois , em Fevere i ro de 1975, sem en t raves das auto-
r idades ec les iás t icas por tuguesas e romanas . 

Mas o que mais p reocupava a Igreja era a o c u p a ç ã o da Rád io Re-
nascença . O prob lema da Rád io Renascença nasceu da recusa em acei -
tar, c o m o e fec t ivos , a lguns jo rna l i s t a s que eram meros es tag iá r ios , 
que não davam garant ias de s in tonia moral e espi r i tua l com a Igreja . 
Conver te r - se -á em ocupação pos ter ior , e acabará por t r ans fo rmar - se 
num c a m p o de prova da revo lução no verão quen te de 1975. Em Feve-
re i ro de 1975, uma Nota do Ep i scopado dava conta da imposs i -
b i l idade de a Igre ja con t inuar a assegurar a o r ien tação da emissora , 
por via da ocupação , e denunc iava a s i tuação c o m o lesiva da l iber-
dade e independênc ia da in fo rmação . 

Em Abri l , perante um anunc iado p ro jec to de nac iona l i zação da 
Rádio Renascença , que ser ia fund ida numa única empresa públ ica de 
r ad iod i fusão , o Pres iden te da C o n f e r ê n c i a Episcopa l e o Cardeal Pa-
tr iarca fo ram recebidos pelo Pr imei ro Minis t ro que lhes rei terou a dis-
pos ição do governo de não abrir qua lquer ques tão re l ig iosa . No en-
tanto o caso RR con t inuava sem reso lução , num impasse , com múl t i -
plas pressões para que a Igreja admi t i sse os es tag iá r ios causadores da 
ocupação . Em f ina is de Maio um grupo de t raba lhadores ocupou o 
posto emisso r de Benf ica , para o pôr ao se rv iço da revo lução . E pouco 
depois , dois t raba lhadores da RR, f ié is à Igre ja , e ram presos em Ca-
xias pelo C O P C O N . O Cardeal Pat r iarca exigiu e consegu iu a l iber-
tação dos t raba lhadores , d i r ig indo-se em pessoa , p r imei ro a S. Bento , 
e depois a Caxias . 

Perante o ag ravamento da s i tuação geral do país , os Bispos emit i -
ram nova Nota Pastoral em que e x p r i m e m «mot ivos de c rescen te apre-
ensão», pois fa la -se j á «mais de s aneamen to e v ig i lância que de l iber-



dade», co locando por isso «sér ias rese rvas ao p rocesso revo luc io-
nár io tal c o m o u l t imamente se vem desenvo lvendo» , r eceando «que se 
es te ja a c a m i n h o dum to ta l i t a r i smo indese jáve l» . Ape l avam pois pa-
ra a co r recção dos desv ios , de s ignadamen te o c l ima de indisc ip l ina 
social , ge rador de « insegurança pessoa l , de in t imidação e de inquie-
tação»; as o r ien tações da d inamização cul tura l , p ropondo como mo-
delo os reg imes comunis t a s ; as pr isões arbi t rár ias , sem culpa fo rma-
da, e os s aneamen tos se lvagens de quadros e t écn icos compe ten tes , 
com repercussões nas respec t ivas famí l ias ; a in f i l t r ação nos progra-
mas esco la res de ideo log ias mater ia l i s tas e ateias e os a taques ao ensi -
no livre; o mono l i t i smo da i n f o r m a ç ã o na te lev isão , rád io e grandes 
j o rna i s d iár ios . 

Dias depois , ao f im da ta rde de 18 de Junho, é o rgan izada uma ma-
n i fes tação contra o Pa t r ia rcado, p r o m o v i d a pela UDP, pela sua a lega-
da in t rans igênc ia no caso da RR. Alguns cr is tãos , em con t r a -man i fe s -
tação de fens iva , rodearam o Pa t r ia rcado , tendo sido apedre jados . Para 
os d e f e n d e r fo ram abertas as por tas do edi f íc io . A ex igênc ia de identi-
f i cação dos presen tes e seu t ranspor te em carro aber to a t ravés das alas 
de con t ra -man i fe s t an te s , foi f i r m e m e n t e recusada pelos própr ios e 
pe lo Pat r ia rca . 

O Governo decidiu en tão devo lve r a e s t ação à Igreja . Perante a re-
cusa de cedênc ia por par te dos ocupan tes , o G o v e r n o re t rocedeu e de-
cidiu nomear uma Comis são Admin i s t ra t iva , dec isão contra a qual 
protes tou ene rg i camen te o Conse lho Pe rmanen te do Ep i scopado , não 
a ace i tando. 

Organ izam-se en tão em cadeia várias man i f e s t ações em diversas 
d ioceses do país de apoio aos b i spos : Avei ro , Viseu , Bragança , Co im-
bra, Leir ia , que es t iveram na base de outras mani fes tações , j á de teor 
mais acen tuadamen te pol í t ico , c o m o a que cu lminou na Fon te Lumi-
nosa em Lisboa , e que teve como pr inc ipal o rador Már io Soares , e que 
levou à queda do 5 o G o v e r n o Prov isór io , e à subsequen te v i ragem do 
p rocesso revo luc ionár io , ocorr ida com o 25 de N o v e m b r o de 1975. 

Ent re tan to , a Assemble i a Cons t i tu in te p rosseguiu os t raba lhos de 
e laboração da Cons t i tu ição , que susci tou as a tenções do ep i scopado , 
em par t icular o p rob lema da l iberdade de ensino, sobre a qual fo i pu-
bl icada uma Nota Pastoral em Outubro de 1975, man i f e s t ando perple-
xidades peran te a evo lução da pol í t ica educa t iva e p reocupações pe lo 
car iz mater ia l i s ta do p ro jec to global do ens ino , pela par t ida r ização 
crescente do s is tema educac iona l , e pela desorgan ização da escola . 
De fendendo o ens ino l ivre, numa soc iedade democrá t i ca e plural is ta , 



os bispos re je i t avam um «ens ino públ ico de molde único» e insis t iam 
na necess idade de respei tar e apo ia r o «ens ino não es tadua l» . 

No Natal de 1975 entenderam os bispos fazer um apelo à reconci l ia-
ção, c o m e ç a n d o por reabi l i tar a ges ta u l t ramar ina e por lamentar que 
a desco lon ização se não t ivesse p rocessado de manei ra mais serena, 
d igna e jus ta , e por d is t inguir o pos i t ivo d e s e j o de par t i c ipação da 
«onda de ódio e de v ingança» que coexis t i ram no processo revoluc i -
onár io . Aprove i t am t ambém para denunc ia r a «enxur rada de porno-
gra f ia» que invadiu o país, e para lamentar o aumen to da c r imina l i -
dade e da droga . «A au to r idade não pode demi t i r - se perante este gene-
ra l izado av i l t amento moral . Democrac ia não é s inón imo de l iber t ina-
gem e de co r rupção de cos tumes» . Por isso apelam à res tauração dos 
valores mora is e c ív icos , a começa r pelo são amor à Pátr ia , pela par-
t ic ipação na vida públ ica or ien tada pela procura do bem c o m u m , aci-
ma dos in teresses imedia tos dos par t idos e das c lasses socia is , ao tra-
balho de recons t rução , «em c l ima de aus ter idade e parc imônia» , pois 
«o desenvo lv imen to é o novo nome da paz» x. 

Ao denunc ia r os abusos e excessos do p rocesso revoluc ionár io , ao 
fazer a de fesa das l iberdades ( incluída a re l igiosa) e da democrac i a 
plural is ta , ao conv ida r os c r i s tãos a par t ic ipar na vida social e po-
lítica, ao re f rea r o sec ta r i smo, ao apelar ao t raba lho e à reconc i l i ação 
nacional , c o n d e n a n d o persegu ições e saneamentos , pr isões arbi t rá-
rias e todo o c l ima de violência que a lguns qu i se ram instaurar , os bis-
pos deram um dec is ivo cont r ibu to para a ins tauração da democrac i a e 
para a co r recção do p rocesso revo luc ionár io , o que proporc ionou o 
c l ima de en t end imen to com o Es tado que favoreceu a revisão da con-
cordata em 1975, pela qual se tornou admiss ível o d ivórc io civil para 
os casados canon icamente . 

3. A Igreja na conso l idação da democrac ia 

Uma vez passada a fase revo luc ionár ia e iniciada em Abri l de 
1976 a fase cons t i tuc iona l da t rans ição, os p rob lemas que se punham 
eram os da conso l idação da democrac ia , a t ravés da ins t i tucional i -
zação das l iberdades e da implemen tação do novo s is tema pol í t ico e 
social , e da recons t rução económica . Não poucos cr i s tãos se envo lve -
ram nesse processo , a s sumindo responsab i l idades aos mais var iados 

8 CEP. Documentos Pastorais, op. cit.. p. 203 c ss. 



níveis , desde as gove rnamen ta i s , pa r lamenta res e par t idár ias , até às 
mais bás icas nos locais de t raba lho e de res idência . E os bispos não 
de ixaram de, pe r iod icamente , ir c h a m a n d o a a tenção para os mais gra-
ves p rob lemas , ap resen tando or ien tações para os enf ren ta r . 

Ass im, aprove i t ando o 10° an iversá r io da «Popu lo rum progre-
ssio», os bispos não de ixaram de refer i r a lguns p rob lemas que se pun-
ham em Abri l de 1977 ao desenvo lv imen to por tuguês , nomeada-
mente o es tabe lec imento de «um novo equ i l íb r io socia l» , f u n d a d o «no 
t rabalho, na sua l iberdade e mobi l idade , no inves t imento económico 
e soc ia lmente útil , na jus t i ça en t re os parce i ros económicos , sem o que 
não haverá recons t rução da economia e da comunidade pátr ia , na f ra-
tern idade entre todos os por tugueses , e s q u e c e n d o div isões e agravos 
passados e t raba lhando para um fu tu ro sol idár io e comum; na con-
córdia c ív ica , na jus t i ça e na r iqueza espi r i tua l e mater ia l , e não, pe-
lo cont rár io , na sua des t ru ição» . «Is to impl ica a ace i tação de re-
fo rmas jus tas e p ro fundas , que tenham em conta a s i tuação nacional e 
evi tem as ideologias to ta l i tár ias , a co lec t iv ização não ju s t i f i cada , uma 
p lan i f i cação arbi t rár ia ou actos v io lentos» , mas r e j e i t ando por igual a 
de fesa de in teresses puramente egoís tas . E t e rminavam lembrando 
que o desenvo lv imen to social e e c o n ó m i c o de Por tugal só se conse-
guir ia se, «quebrados os i so lamentos do passado , con t r ibu i rmos para 
o re forço de laços com países que nos são a f ins , a começa r pelos da 
Europa e, se poss íve l , com toda a human idade , sem esquece r o dever 
de so l idar iedade com os povos a f r icanos de l íngua por tuguesa e o po-
vo de T imor , «perante os qua is con t r a ímos responsab i l idades his-
tór icas que d e v e m o s honrar , como sempre deve r í amos ter honrado». 

E numa con temporânea «Declaração sobre o Sindica l i smo», reaf i r-
mam a l iberdade de o rgan ização e de acção s indical c o m o direi to ina-
l ienável dos t raba lhadores , mas convidam esses mesmos t rabalha-
dores a não esquecer - se que os seus leg í t imos in te resses e d i re i tos não 
se opõem ao bem comum, que devem igua lmente procurar . 

A in tegração europeia a f igurava-se como um es t ra tégia f u n d a -
menta l de conso l idação democrá t i ca e de desenvo lv imen to econó-
mico-socia l , à maior ia dos por tugueses . Por isso fo ra apresen tado pe-
lo governo socia l is ta o ped ido de adesão às C o m u n i d a d e s Europeias , 
em Março de 1977. Os bispos pub l i ca ram em Junho desse ano uma 
«Dec la ração sobre a Europa» , em que recordam o papel h is tór ico do 
c r i s t i an i smo na f o r m a ç ã o da Europa , e que ela se encont ra ho je d iv id i -
da e desun ida , re l igiosa e ideo log icamente . Foi o dese jo de paz que 
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fo r jou a vontade de união dos europeus . Mas «as d i f i cu ldades que se 
nos deparam não podem ser ul t rapassadas, nem comple tamente aprovei-
tadas as poss ib i l idades do fu turo , se as nações não renunc ia rem ao seu 
p r o f u n d o ego í smo e a uma cer ta menta l idade de soberania superada 
pelos progressos pol í t icos e económicos mundia i s , e não procurarem 
em c o n j u n t o uma so lução acei tável e digna. Serve a paz aquele que ul-
t rapassa os an tagon i smos e se p ropõe coopera r com os outros . O es fo r -
ço que se f izer para unir a Europa é, pois , uma obra de paz. E óbv io que 
importa renunciar a qua lquer s i tuação de tutela, garant i r a igualdade 
de di re i tos dos d i fe ren tes países e respei tar a iden t idade his tór ica das 
nações» . Chamam depois os bispos a a tenção dos di re i tos e deveres 
dos c r i s tãos da Europa , ao serviço do próx imo, «chamados a de fende r 
o dire i to à vida, à verdade e à jus t iça , ao amor e à l iberdade , m e s m o 
onde in teresses poderos í s s imos do Es tado e da soc iedade lhe se jam 
adversos» , e obr igados a a judar outros povos da terra a desenvolver -
-se, não en tendendo esse auxí l io como uma esmola mas como uma a ju-
da f ra te rna , na cooperação . Te rminam f a z e n d o apelo à coragem do ris-
co que é p rec i so correr para unir a E u r o p a . 9 

Em 1979, peran te a crescente e fe rvescênc ia da vida social e polí-
tica, e a p rox imidade de novas e le ições , os bispos vol taram a publ icar 
nova Carta Pas tora l sobre as «Perspec t ivas cr is tãs da recons t rução da 
vida nac iona l» , em que de novo convidam ao e m p e n h a m e n t o c ív ico , 
não necessa r iamente pol i t ico-par t idár io . Previnem con tudo que o «le-
g í t imo plura l i smo das opções pol í t icas e c ív icas não permite iden-
t i f icar a Igreja com nenhum part ido, com nenhum regime par t icular , 
com nenhum s is tema económico e social» , embora esse p lu ra l i smo 
não permita adesão «às dout r inas mater ia l i s tas e aos s is temas po-
l í t icos tota l i tár ios». Ass ina lam mot ivos de esperança : «a lcançou-se 
a exis tência de uma efec t iva l iberdade cívica, social e pol í t ica», con-
quis tou-se a «paz exter ior ou mil i tar , f a z e n d o cessar a guerra em que 
o País estava envolv ido» , consegu iu - se «a par t i c ipação mais act iva no 
mov imen to europeu» , a tenuaram-se «de te rminadas in jus t iças e discri-
minações dos anter iores reg imes autor i tá r ios — tanto o p ré - revo lu-
c ionár io como o que tentou implantar -se após a revo lução» , «refor-
çou-se a consc iênc ia pol í t ica e a capac idade de d i sce rn imen to dos ci-
dadãos em geral , in ic iou-se a f o r m a ç ã o progress iva de uma nova clas-
se d i r igente , acentuou-se a impor tânc ia dos j o v e n s e dos t raba lha-

9 Cf . CEP, Documentos Pastorais, op. cit.. p. 231 c ss. 



dores no con jun to das fo rças nacionais e ence tou-se uma nova par-
tilha dos poderes de dec isão , des ignadamen te no que diz respei to às 
co lec t iv idades locais e reg iona is» . Mas sub l inham «sombras» : a fa l -
ta de meios e de o rgan ização para a par t ic ipação; a lguns obs tácu los ao 
exerc íc io dos di re i tos do homem, como a excess iva par t idar ização da 
vida s indical , da educação e da cul tura ; a c o n f u s ã o da l iberdade com 
a « l icenc ios idade dos cos tumes , com a de l inquênc ia e o v íc io , com a 
ec losão da v io lênc ia» ; a cr ise económica , os ba ixos sa lár ios e pen-
sões de r e fo rma , o desemprego , «a p ro l i f e ração de ac t iv idades margi -
nais ou de comérc ios i l íc i tos», as def ic ien tes cond ições de habi tação 
de mui tos . Apon tando para o fu tu ro da democrac ia em Por tugal , con-
vidam a re forçar «a so l idar iedade e o d iá logo c ív ico» , r eco rdando a 
essência e a f unção do Estado, que não deve ser nem sobreva lo r izado , 
como fim em si, nem desp rezado e r eduz ido à ins ign i f icânc ia . Esta-
be lecem os pr inc íp ios da so l idar iedade e da igua ldade de opor tuni -
dades c o m o ex igênc ias da democrac ia . E r ecomendam o ap ro funda -
mento dos di re i tos f u n d a m e n t a i s na leg is lação e na adminis t ração , 
bem c o m o na prevista rev isão da Cons t i tu ição , um maior p lura l i smo 
na c o m u n i c a ç ã o social e a despar t idar ização da grande imprensa e dos 
s indicatos , maior apoio ao ens ino pr ivado e coopera t ivo . Te rminam 
indicando o desenvo lv imen to como « ta re fa nac iona l» , f u n d a d o no tra-
balho, na propr iedade , na descen t ra l i zação de poderes , para fazer face 
aos p rob lemas do desemprego e da habi tação , da educação da cul tura , 
da famí l ia e dos j o v e n s 

No ano seguinte de 1980, ocor rem e le ições legis la t ivas , de novo 
ganhas pela Al iança Democrá t ica , e e le ições pres idenc ia i s , de novo 
ganhas pe lo Genera l Rama lho Eanes . Em Nota Pas tora l , os bispos en-
tendem intervir , sem propós i to de invadi r «o te r reno da pol í t ica par-
t idár ia», antes r e a f i r m a n d o a « leg i t imidade da l ivre e plural opção dos 
ca tó l icos» , para conv ida r à par t i c ipação consc ien te e ac t iva , e ao exer-
c íc io do d i re i to e dever de votar , l ivre e consc ien temente , de acordo 
com os va lores do Evange lho , em quem se p roponha servir o bem co-
mum. «Há que comba te r o abs tenc ion i smo por todos os meios legít i-
mos, sobre tudo a t ravés de um esc la rec imen to das pessoas , que ponha 
em relevo a impor tânc ia do voto e vença o eventual sen t imento de de-
sencan to ou f rus t r ação ocas ionado pelos resul tados socia is ou pol í -

"' CEP. Perspectivas cristãs da reconstrução da vida nacional. Carta Pastoral, 
Edição do Secrc tar iado-Geral do Episcopado. 1979. 



t icos de e le ições an ter iores .» E impor ta t ambém respei tar os resul-
tados das e le ições . Ao clero, em par t icular , chama a a tenção para 
as r esponsab i l idades de «educação social e c ív ica» dos seus con-
c idadãos . E apela à co r recção e ao c iv i smo nas campanhas e actos 
e le i torais " . 

Dessas e le ições legis la t ivas saiu uma nova Assemble ia com po-
deres de rev isão cons t i tuc iona l , revisão essa que poria t e rmo ao 
previs to per íodo de t rans ição. O C o n s e l h o Permanen te do Episco-
pado publ icou uma Nota em 1981, sobre a revisão, c h a m a n d o a 
a tenção para os «prece i tos inace i táve is» , ao lado de ou t ros meri tó-
r ios, ex is ten tes no tex to da Cons t i tu ição de 1976. Exige o respei to pe-
la « ind iv idua l idade própr io do povo» , en je i t ando a imposição de 
«esquemas de o rgan ização pol í t ica , social e económica sem efec t iva 
l igação com as t rad ições e os valores que h i s to r i camente o de f inem 
como povo». Recorda a necess idade de acompanha r a enumeração dos 
direi tos humanos com o r econhec imen to dos deveres corre la t ivos , «a 
f im de que a l iberdade de uns se não t r ans fo rme em obs tácu lo ou es-
torvo à l iberdade dos out ros» . 

Quan to à famí l ia , insiste na necess idade de «acentuar a pr imazia 
do mat r imónio» , «de modo a não abrir c a m i n h o ao n ive lamento das 
uniões de fac to com as famí l ias l eg i t imamente cons t i tu ídas» e à su-
pressão de todas as des igua ldades entre «f i lhos nascidos dent ro ou 
fora do mat r imónio» , o que cont r ibui para o «despres t íg io do casa-
mento» e da «famí l ia l eg i t imamente cons t i tu ída com base nele». A 
pro tecção da f amí l i a deve ser não só e c o n ó m i c a e social mas t ambém 
moral e cul tural . 

Rea f i rma-se o d i re i to à vida, r epud iando a violência , a tor tura e 
o te r ror i smo, mas exc lu indo t ambém o abor to e a eu tanás ia , que só 
uma «c iv i l ização permiss iva , hedonis ta e ein múl t ip los aspectos de-
cadente» teima em de fende r . E p re fe re - se a «regulação dos nasci-
mentos» , por métodos naturais , ao p l aneamen to que , fe i to pelo Esta-
do «sem as caute las que a ordem moral e a s imples de l icadeza des tas 
questões impõem, pode redundar num péss imo serviço pres tado à 
famí l ia» . 

Quanto à l iberdade de ensino, re i t e ram-se a «p reocupação e re-
serva» perante as «ambigu idades e lacunas» do texto votado em 1975. 

" CEP. Nota Pastoral sobre as próximas eleições legislativas e presiden-
ciais. Lisboa. 7 de Julho de 1980. 



A educação rel igiosa deve ser minis t rada m e s m o nas esco las públ icas 
aos f i lhos c u j o s pais o dese j a rem, de acordo com a Concorda ta . E o 
«dire i to dos pais à escolha do género de educação a dar aos f i lhos 
p ressupõe a l ivre exis tência de escolas pr ivadas e coopera t ivas» , «pa-
ralelas e equ iva len tes às do Es tado , e de fo rma nenhuma suple t ivas» , 
sem impl i ca r para aque les i n j u s t o s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s dessa 
escolha . 

A propósi to da l iberdade re l ig iosa , ins is te-se que o respei to dos 
poderes civis por ela «não deve l imi tar -se a uma at i tude, por par te 
destes , de puro desconhec imen to ou ind i fe rença» , mas deve antes tra-
duzi r -se numa e f i caz pro tecção dela, a t ravés da p romoção act iva das 
cond ições propíc ias ao desenvo lv imen to da vida re l ig iosa . 

Defende-se a isenção ideológica da Cons t i tu ição , re je i t am-se a 
sobreva lor ização e a redução a l imites inadmiss íve i s do Es tado , 
de fendendo-se uma vez mais o pr inc íp io da subs idar iedade . Acei ta-
-se, sob cond ições , a «apropr iação públ ica dos bens», a par da de fesa 
da propr iedade pr ivada, cu ja f u n ç ã o social se subl inha . 

Depois de promulgada a revisão da Cons t i tu ição em 1982, assist iu-
-se ainda à fase f inal do processo de desmi l i t a r ização das inst i tui-
ções , que culminar ia com a e le ição de um civil para a Pres idência da 
Repúbl ica em 1986. Foi um per íodo de ag ravamen to da cr ise económi -
ca, social e pol í t ica , que levou o Conse lho Pe rmanen te do Episcopa-
do a tornar públ ica uma nova Nota, nas vésperas das e le ições legis la-
tivas de 1983 l3. Para vencer a crise p recon izam nela os b i spos o re-
curso às vir tudes individuais , f ami l i a res e socia is , f a z e n d o ape lo aos 
par t idos pol í t icos para que se jam «ins tânc ias de exerc íc io das virtu-
des c ív icas , em lugar de ambições de pessoas e de g rupos» . E renovam 
o apelo ao voto, l embrando que há «bens mora is e soc ia is em risco» a 
precisar de serem salvos. E perante a crise de valores , «os e le i tores de-
verão exigir dos par t idos , em pr imei ro lugar, uma de f in i ção é t ica». 

Nesse ano de 1983, o Papa visi tou Por tugal pela p r imei ra vez, ten-
do a sua visi ta cons t i tu ído um impor tan te m o m e n t o de rev i ta l ização 
da Igreja. O impacto dessa visita na soc iedade por tuguesa , não impediu 
con tudo que t ivesse s ido apresen tada ao Par lamento uma propos ta de 
lei do aborto, que viria a ser aprovada , apesar dos p ro tes tos ca tó l icos . 

12 CEP, Nota do Conselho Permanente do Episcopado a propósito da revisão 
constitucional. Lisboa, Edição da Secreiar iado Geral do Episcopado, 1981. 

" CEP, Nota do Conselho Permanente do Episcopado sobre a Situação da 
Vida Portuguesa, Lisboa, 2 de Abril de 1983, Separata da revista Lúmen. 



Já em 1977 uma Nota Pastoral da Confe rênc ia Episcopal repu-
diara veemen temen te o a l ic iamento da opin ião públ ica para ader i r a 
prát icas abor t ivas bem como as tenta t ivas de l ibera l ização do abor to , 
em noma da de fesa da vida '4. Em 1982, o P C P apresentara uma pro-
posta a f avor da « in te r rupção voluntár ia da grav idez» na lgumas con-
dições. Em 1984, é ap rovada no Pa r l amen to a proposta que o PS apre-
sentou de «Exc lusão da i l ic i tude em alguns casos da in ter rupção vo-
luntár ia da g rav idez» . Novamen te se desencadeou então uma viva 
c a m p a n h a contra a lega l ização do abor to , que não impediu porém 
que uma nova lei fosse aprovada no Pa r l amen to permi t indo o abor to 
para casos excepc iona i s , que motivou uma Nota do Ep i scopado de 
protes to , e uma c o m u n i c a ç ã o do Pres iden te da Repúbl ica 

Em 1985 dá-se f i na lmen te a adesão de Por tugal às Comun ida -
des Europeias , cu lminando desse modo um longo processo de nego-
ciações . Era o f echo de uma das mais impor tan tes d imensões da tran-
sição: a d i m e n s ã o externa . Por tugal passava , da in tegração ul t rama-
rina, de f in i t ivamente abandonada em 1974, para a nova in tegração eu-
ropeia . Mot ivo para nova e impor tante tomada de posição, desta vez 
do Cardeal Pat r iarca , que tornou públ ica uma notável Nota Pas to ra l l 6 , 
c h a m a n d o a a tenção para a natureza pol í t ica dessa opção, su je i ta por 
isso a legí t imas d ivergênc ias , e cheia de consequênc ias . Insist ia a No-
ta Pastoral no s ign i f i cado cr is tão da unidade da Europa , na necessi -
dade de encara r a adesão como ocas ião para a p r o f u n d a r os valores na-
c ionais , e na necess idade de responder aos p rob lemas da adesão atra-
vés de um pro jec to de desenvo lv imen to c la ro e coerente . 

A Europa sonhada pela Igreja é a Europa toda, não se l imi tando ao 
Ocidente . E a sua verdadei ra unidade , «mais do que pol í t ica ou eco-
nómica , há-de ser uma unidade social , cul tural e, acima de tudo, espi -
r i tual». Essa un idade exige «o reencon t ro da Europa com a sua alma 
cris tã», já que «é, sobre tudo , um ideal de cu l tura e c iv i l ização». 

Em segundo lugar, recorda o Pat r iarca de Lisboa, só no respei to 
aos valores nac iona is , Por tugal poderá cont r ibu i r para a cons t rução de 
uma Europa unida. Da í a impor tânc ia das v i r tudes do pa t r io t i smo, a 
a f i rmação e ressa lva da ident idade nacional , ev i tando con tudo a 
tentação de nac iona l i smos es t re i tos . Lembra a inda a Nota o r isco da 
cr ise do s i s tema produt ivo , e a t rans fe rênc ia da p ropr iedade e dec isão 

14 CEP, Documentos Pastorais, op. cit., p. 236 e ss. 
15 Cf . Luísa Braula Reis, A evolução das estruturas familiares em Portugal, 

Lisboa, ICS, 1984. 



dc mui tas unidades desse s is tema para en t idades es t rangei ras ou mul-
t inacionais , e a inda o r isco de dependênc ia do exter ior . 

Para en f ren ta r todos esses p rob lemas e os choques da adesão — o 
cultural e o soc io -económico — impõe-se um pro jec to nacional de 
desenvo lv imen to , de que cons te a descen t ra l i zação e a regional iza-
ção , a r e fo rmulação c rees t ru tu ração do Es tado , assente na sol ida-
r iedade com os mais f racos , com os que vão sof re r com o embate da 
adesão. Enf im, para melhor par t ic ipar é preciso conhecer mais . 

4. Conc lusão 

O papel da Igreja na t rans ição tem que ser ana l i sado como papel 
na desag regação do co lon ia l i smo e do au tor i ta r i smo, pr imeiro , e na 
eu rope ização e na democra t i zação , depo is . 

Sem se ter envo lv ido d i rec tamente nos p rocessos pol í t icos da 
t rans ição, a Igreja não deixou dc es tar ins t i tuc iona lmente presen te 
neles . E se conf inou as suas in tervenções aos des ígn ios pastorais do 
seu magis té r io , não deixou por isso de dar impor tan tes con t r ibu tos 
para que a mudança pol í t ica e social se p rocessasse no sent ido da 
democra t i z ação interna e da in tegração externa na Europa . E quer em 
re lação a uma como a outra , não deixou igua lmente de bal izar em que 
te rmos dc o r i en tação se dever iam processar , c h a m a n d o a a tenção pa-
ra os g randes f u n d a m e n t o s de uma visão cr is tã da democrac i a e para 
os pa râmet ros f u n d a m e n t a i s do en t end imen to da Europa a cons t ru i r 
po l i t i camente . 

A Igreja foi , na t rans ição revoluc ionár ia por tuguesa , uma força de 
moderação e de rec t i f icação , mui to con t r ibu indo para o rea l inhamen-
to democrá t i co , mais não f a z e n d o do que seguir uma linha de or ienta-
ção que def in i ra antes a inda do co lapso do au tor i ta r i smo. E esse rea-
l inhamento foi fei to não apenas porque a sua l iberdade foi tocada , mas 
sobre tudo porque as l iberdades f u n d a m e n t a i s per igaram e havia que 
de fendê- las . Ao de fende r - se a si, a Igreja de fendeu o quadro demo-
crát ico e a sua co locação inquest ionável no meio dele. Ao de fende r as 
l iberdades , a Igreja cr iou para si um espaço novo de a f i rmação , que a 
t r anscendeu , con t r ibu indo para a conso l idação da jovem democrac ia 
por tuguesa . 

"' Nota Pastoral sobre a adesão dc Portugal às Comunidades Europeias. Lis-
boa, 24 dc Junho de 1985. 




